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            Estado do Rio de Janeiro   
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

Terça-feira, 27 de fevereiro de 2024.  

 
 

DECRETO Nº. 13.509, 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO-PGM, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL-SEMAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS E FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE NOVA IGUAÇU-FENIG” 
 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe con-

fere a legislação em vigor, e de acordo com a Lei Municipal nº. 5.158 – LOA 

2024, de 21 de dezembro de 2023 e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março 

de 1964, DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar, alterando o orçamento da 

Secretaria Municipal de Educação-SEMED, Procuradoria Geral do Municí-

pio-PGM, Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS, Fundo Muni-

cipal de Saúde-FMS e Fundação Educacional e Cultural de Nova Iguaçu-

FENIG, no valor de R$ 11.235.000,00 (Onze milhões e duzentos e trinta e 

cinco mil reais). 

 

Art. 2º. Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado ainda o 

Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto nº. 13.485 de 

16 de janeiro de 2024. 

 

Art. 3º. Os recursos compensatórios serão provenientes de anulação parcial 

de dotações orçamentárias. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 

ROGERIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

 
 

ANEXO 
 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO DO DECRETO Nº 13.509 

  

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação-SEMED, Procurado-
ria Geral do Município-PGM, Secretaria Municipal de Assistência Social-SE-
MAS, Fundo Municipal de Saúde-FMS e Fundação Educacional e Cultural de 
Nova Iguaçu-FENIG. 

  

Descrição do Projeto/ Ati-
vidade/ Operações Espe-
ciais 

Nat. da 
Despesa 

Fonte Anular Suplementar 

02.09.01.04.122.5001.2001  3.3.90.39 1500   300.000,00 

02.14.02.04.122.5001.2001  3.3.90.36 1500   300.000,00 

02.03.02.15.451.5022.1011 4.4.90.51 1500 600.000,00   

02.07.01.12.365.5011.2015  3.3.90.36 1550   1.000.000,00 

02.07.01.12.361.5103.2014  3.3.90.39 1550 1.000.000,00   

02.07.01.12.361.5001.2001 3.3.90.39 1569   5.000,00 

02.07.01.12.366.5105.2023 3.3.90.39 1569 5.000,00   

04.31.01.10.301.5064.2099  3.3.90.37 1500   1.000.000,00 

04.31.01.10.846.5003.7001  3.3.90.47 1500 1.000.000,00   

04.31.01.10.301.5064.2099  3.3.90.39 1621   8.400.000,00 

04.31.01.10.301.5064.2099  3.1.90.11 1621 5.000.000,00   

04.31.01.10.302.5068.2103  3.3.90.30 1621 3.400.000,00   

07.50.01.04.122.5001.2001  3.1.90.96 1500   140.000,00 

07.50.01.04.122.5001.2001  3.3.90.14 1500   90.000,00 

07.50.02.23.691.5099.2165  3.3.90.39 1500 230.000,00   

    Total 11.235.000,00 11.235.000,00 

 
 

Id. 01120/2024 
 

 
 

 
EDITAL 

 
 

RETIFICAÇÃO I 

O MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, Estado do Rio de Janeiro, por meio do 
Prefeito no uso de suas atribuições legais, torna pública a retificação I do 
Edital Nº 01/SEMAS/2024, nos termos a seguir: 

1. No item 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, no quadro de cargos 
constante do subitem 1.1, fica retificado a DATA/TURNO DE PROVAS, nos 
seguintes termos: 
 

Onde se lê:  

CARGO CH/S 
Am-

pla 
PcD NI 

To-

tal 

TO-

TAL 

GE-

RAL 

VENCI-

MENTO 

BÁSICO 

DATA / 

TURNO 

DE PRO-

VAS 

NÍVEL SUPERIOR 

ASSISTENTE 
SOCIAL III 

30  28 2 
8 

38 
38 + 

CR 

R$ 

3.429,68 

7/4/2024 - 

TARDE 

PEDAGOGO 
III (SEMAS) 

30 2 - 
- 

2 
2 + 

CR 

R$ 

3.429,68 

7/4/2024 - 

TARDE  

PSICÓLOGO 
III 

30 20 2 
5 

27 
27 + 

CR 

R$ 

3.429,68 

7/4/2024 - 

TARDE 

NÍVEL MÉDIO E MÉDIO TÉCNICO 

AGENTE AD-
MINISTRA-
TIVO III 

40 117 8 
31 

156 156 + 
CR 

R$ 

1.807,27 

7/4/2024 - 

MANHÃ 

AGENTE EDU-
CACIONAL III 

40 39 3 
10 

52 52 + 
CR 

R$ 

1.807,27 

7/4/2024- 

MANHÃ 

MOTORISTA II 
40 4 - 

- 
4 4 + 

CR 

R$ 

1.411,84 

7/4/2024- 

MANHÃ 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

AUXILIAR AD-
MINISTRA-
TIVO III 

40  6 1 
1 

8 

8 + 

CR 

R$ 

1.558,41 

7/4/2024- 

TARDE 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GE-
RAIS II 

40 32 2 
9 

43 
43 + 
CR 

R$ 

1.343,81 

7/4/2024- 

TARDE 

 

Leia-se: 

CARGO CH/S 
Am-

pla 
PcD NI 

To-

tal 

TO-

TAL 

GE-

RAL 

VENCI-

MENTO 

BÁSICO 

DATA / TURNO 

DE PROVAS 


